
Ata da Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Licitação,

criada pelo Decreto Executivo n.º 104, de 20/10/1985, com as

alterações introduzidas pelo Decreto n.º 088, de 01/09/1999 e

designada pela Portaria n.º 431/2023 de 01/03/2023, composta

pelo Senhor KARLOS WAGNER TONELLI DE MELO, Presidente, pelos

Senhores FELIPE MESSAS SIQUEIRA ALVES, VICTOR HUGO BARCELLOS

GONZALEZ, MÁRCIO ALVES PITANGA e DANILO DE LEMOS DA SILVA

além  da  Senhora  NÁDIA  RODRIGUES  DA  SILVEIRA  GUIMARÃES,

membros da Comissão Permanente de Licitação, que se reuniram

no dia  17 (dezessete)  do  mês  de  abril de 2023, às 10:00

horas,  no  auditório  da  Secretaria  Municipal  de  Compras,

Licitações  e  Contratos,  Rua  Dr.  Mesquita,  340  –  Centro-

Itaboraí  –  RJ,  para  abertura  do  Certame  referente  a

CONCORRÊNCIA  PÚBLICA N.º  02/2023–PMI,  para  Registro  de

Preços,  para  futura  “PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO

PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM  VEÍCULOS  LEVES,  UTILITÁRIOS  E

PESADOS,  MOVIDOS  A  GASOLINA,  ÁLCOOL,  DIESEL  E  GNV,  COM

FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  ORIGINAIS,  GENUÍNAS  OU

LEGÍTIMAS, COM SERVIÇO DE GUINCHO, PERTENCENTES À FROTA DE

VEÍCULOS  OFICIAIS  DO  MUNICÍPIO  DE  ITABORAÍ,  DAS  MARCAS:

PEUGEOT,  VOLKSWAGEN,  RENAULT,  CHEVROLET,  FIAT,  FORD,

MITSHUBISHI, CITROEN, MERCEDES BENZ E JEEP, DENTRE OUTRAS”,

conforme  consta  no  processo  n.º  2662/2021.  Iniciado  o

certame, foi credenciado  apenas o representante da empresa

COMSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, única empresa que se fez

presente. Após o término do credenciamento passamos para a

abertura do envelope de habilitação da empresa credenciada.

Após  análise  da  Comissão  a  licitante  foi  declarada

habilitada.  Ato  contínuo,  passamos  para  a  abertura  do

envelope de proposta de preços da empresa, a qual apresentou

um desconto de 25% (vinte cinco por cento) para o item 01

(fornecimento de peças) e o valor de R$ 2.499.660,00 (dois

milhões,  quatrocentos  e  noventa  e  nove  mil,  seiscentos  e
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sessenta reais) para o item 02 (mão de obra).  Desta forma,

esta Comissão declara a empresa COMSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA  vencedora  nos  dois  itens  do  certame  com  os  valores

supracitados, estando os mesmos dentro da estimativa oficial.

Nada mais havendo a registrar, a Comissão deu por encerrada a

reunião  às  11:20  horas.  Eu,  ROSÁLIA  SILVA  RIBEIRO,

secretária,  lavrei  a  presente  ata  que  após  lida  e  achada

conforme,  vai  por  mim  assinada,  pelo  licitante  e  pelos

membros da Comissão.
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